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EDITAL DE LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 583236, DE 15 DE JUNHO DE 2023 

 
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.052E0700001.02.0028 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, sediado na 
Avenida Vitória, n.º 347 – Centro, Nova Venécia-ES, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº 2.796, de 09 de agosto de 2019, do Gabinete do Prefeito, 
de conformidade com o Processo no 548757/2023, torna público que realizará processo 
Licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR VALOR 
GLOBAL”, na forma de REGISTRO DE PREÇOS, que se regerá pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e o 
Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações – Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as demais condições deste 
instrumento. 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta. 
 
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Planejamento. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Planejamento. 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Esportes, 
Secretaria de Administração, Secretaria de Obras e Transportes, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
 
DATA/HORA DO CREDENCIAMENTO: 16 de outubro de 2023, de 08h00min às 
08h30min. 
 
DATA/HORA DA ABERTURA: 16 de outubro de 2023, às 08h30min – Entrega dos 
envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação. 
 
LOCAL: Na sala da Comissão Permanente de Licitações, sito na Avenida Vitória, n.º 347 – 
Térreo, Centro, deste Município. 
 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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Os envelopes “Habilitação” e “Proposta Comercial” deverão ser entregues na Sala da 
Comissão Permanente de Licitações na data e até o horário estipulado para o início da Sessão 
de Abertura. Após o recebimento dos envelopes, a Comissão providenciará para que os 
mesmos sejam protocolizados no Setor de Protocolo da Prefeitura de Nova Venécia, na 
Avenida Vitória, n.º 347, Centro, Nova Venécia-ES. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO REGIME JURÍDICO 

 
1.1. A presente licitação será regida pelas normas e disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações e o Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações – Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como 
pelas cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais são partes 
integrantes deste instrumento, aplicando-se supletivamente as disposições de Direito Privado, 
no que couber. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1. DO OBJETO 

 
2.1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a futura e eventual 
contratação de empresa especializada na área de engenharia para a prestação de 
serviços geotécnicos, visando o desenvolvimento de serviços técnicos especializados em 
equipamentos públicos comunitários e urbanos situados no Município de Nova 
Venécia/ES, através do OFÍCIO nº 137/2023/SEPLAN/PMNV e conforme especificações e 
condições descritas no Projeto Básico. 
 
2.1.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrição contida no item 5 do Projeto 
Básico – Anexo I do presente Edital. 
 
2.1.2. O valor máximo orçado para execução dos serviços pelo Município de Nova Venécia é 
de R$ 170.699,80 (cento e setenta mil seiscentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
 
2.1.3. A licitação será realizada em lote único, formados por três itens, conforme tabela 
constante do Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 
 
2.1.4. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com o Projeto Básico 
(anexo I), Formulário Especificações e Cotação de Preços (anexo II), Minuta da Ata de 
Registro de Preços (anexo IV) e Minuta de Contrato (anexo V). 
 
 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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2.1.5. O objeto desta licitação terá como Órgão Gestor a Secretaria de Planejamento, deste 
Município. 
 
2.1.6. As quantidades constantes nos anexos deste Edital são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela contratação na sua totalidade. 
 
2.1.7. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
2.1.7.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento. 
 
2.1.7.2. São participantes os seguintes órgãos: 
 
2.1.7.2.1. Secretaria Municipal de Educação; 

 
2.1.7.2.2. Secretaria Municipal de Esportes; 
 
2.1.7.2.3. Secretaria Municipal de Administração; 
 
2.1.7.2.4. Secretaria Municipal de Obras e Transportes; 

 

2.1.7.2.5. Secretaria de Desenvolvimento Econômico; 
 

2.1.7.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
2.1.7.2.7. Fundo Municipal de Saúde. 
 
2.2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.2.1. A dotação orçamentária será indicada no momento da formalização do pedido para 
realização do serviço a ser executado, conforme decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013:  
 

Art. 7º § 2º Na licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

 
2.3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.3.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do gestor municipal/órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e alterações posteriores. 
 
2.3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. (art 22, § 1º do Decreto 7.892/2013 e 
alterações posteriores) 

 
2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/contratação, desde 
que este fornecimento/contratação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
2.3.4. As aquisições ou contratações adicionais (adesões concedidas) a que se refere este 
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. (art 22, § 3º do Decreto 7.892/2013, alterado pelo 

Decreto 9.488/2018) 

 
2.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. (art 22, § 4º do Decreto 7.892/2013, alterado pelo Decreto 

9.488/2018) 

 
2.3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
 
2.3.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
2.4. A aquisição/contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo 
titular da Pasta à qual pertencer a Unidade Contratante, ficando a Unidade, responsável pelo 
cumprimento das disposições da Ata. 
 
2.5. A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão a mesma 
regra. 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
3.1. Poderão participar desta licitação, as interessadas que detenham atividades 
pertinentes e compatíveis com o Objeto desta licitação, atendam aos requisitos mínimos de 
classificação das propostas exigidos e, ainda, as exigências para habilitação, requeridas neste 
Edital. 
 
3.2. Não poderão participar da licitação: 
 
a) as pessoas jurídicas de que trata o artigo 9º, da Lei nº 8.666/93; 
 
b) as empresas que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação; 
 
c) tenha sido decretada a sua falência ou concordata; 
 
d) estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Nova Venécia ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
e) seus sócios, procuradores, gerentes, administradores, prepostos ou vinculados, tenham 
sofrido qualquer penalidade administrativa e/ou judicial restritiva do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública na forma da Lei de Licitações, bem como aqueles que 
se encontram ou encontravam em exercício do munus de procurador (mandatário), 
administrador ou gerente de empresa(s) que tenha sofrido penalidade administrativa ou 
judicial restritiva do direito a licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
f) empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 
g) possuem em seu quadro funcional servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação. 
 
3.2.1. Será sumariamente excluída da licitação a sociedade empresária que:  
 
a) tenha sido constituída com abuso de direito, visando a burlar o impedimento de 
participação na licitação;  
 
b) possua, relativamente a outra concorrente, sócio(s) comum(ns) na participação societária;  
 
c) possua sócio(s) que detenha(m) relação de parentesco com sócio(s) de outra(s) empresa(s) 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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concorrente(s) no certame licitatório;  
 
d) possua, entre seus sócios ou dirigentes, servidor ou membro da Administração do 
Município de Nova Venécia/ES;  
 
e) possua endereço comum à outra licitante concorrente;  
 
f) cuja sede, constante do seu contrato social, não tenha seu endereço confirmado após 
diligências;  
 
g) que, por qualquer motivo, se utilize indevidamente do privilégio assegurado às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte através da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, publicada no DOU de 15/12/2006.  
 
3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
3.3.1. Nos termos dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006, alterada 
pela Lei Complementar Nº 147, de 07/08/2014, as microempresas ou empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, conforme item 8.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
3.3.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 
negativa. 
 
3.3.1.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.3.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n.º 
8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
3.3.1.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à melhor nota e desde que a melhor nota não seja de 
uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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3.3.1.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
3.3.1.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. A microempresa ou empresa de pequeno 
porte somente será considerada detentora da melhor proposta caso sua nota final, resultante da 
ponderação entre os fatores técnica e preço, seja menor do que a licitante originalmente 
melhor classificada; 
 
3.3.1.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
3.3.1.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido nessa condição, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
3.3.1.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da licitante com maior pontuação, vencedora do certame, em sessão 
pública, após verificação da documentação de habilitação, proposta técnica e proposta de 
preços. 
 
3.3.1.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, sob pena de preclusão. 
 
3.3.2. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 
obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar no 
momento do CREDENCIAMENTO ou no ENVELOPE DE HABILITAÇÃO a 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
assinada pelo representante legal da licitante, conforme modelo abaixo, e a CERTIDÃO 
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL comprovando sua situação de enquadramento, 
emitida em 2023, seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio. 
 
3.3.2.1. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja 
optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 
Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 
 
 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADA (MODELO) 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023 

 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº 
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara 
sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
____________________________ (incluir a condição da empresa: 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Equiparada), 
conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos previstos no § 4º do referido artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada Lei.  
 
Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização 
fiscal previsto no artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 147/2014, estando 
ciente de que a não regularização da documentação no prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sansões 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 
__________________________________ 

Local e data 
_____________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

RG nº ______________ 

 
Obs.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da licitante e 
entregue em mãos ao(à) Presidente(a) no ato do credenciamento. 

  
3.3.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual o mesmo deverá apresentar no ato do 
credenciamento para comprovação de tal condição, além da Declaração descrita no item 3.3.2, 
o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, para aplicação da Lei 
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações, nas fases de habilitação e julgamento 
das propostas técnicas e de preços. 
 
3.3.4. Os privilégios concedidos pela LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, serão 
aplicados às cooperativas, nos termos do artigo 34, da Lei nº 11.488/07. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/DA 
ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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4.1. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
4.1.1. A impugnação se dará na forma do Artigo 41, da Lei nº 8.666/93.  
 
4.1.1.1. Até 05 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório. 
 
4.1.1.1.1. Decairá do direito de impugnar este Edital o licitante que não o fizer até 02 (dias) 
úteis que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
 
4.1.1.1.2. A petição de impugnação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de 
pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato; 

 
b) Procuração (quando for o caso); 

 
c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica. 

 
4.1.1.1.3. Caberá a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da Lei 8.666/93. 
 
4.1.1.1.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
4.1.1.1.5. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após os respectivos prazos legais. 
 
4.1.1.1.6. A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo geral da 
Prefeitura de Nova Venécia/ES, situada no endereço descrito no rodapé deste Edital ou 
enviada para o endereço eletrônico: licitacao@novavenecia.es.gov.br. 
 
4.2. DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 
4.2.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 
conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e Anexos. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO 

 
5.1. Os documentos de todas as fases, exigidos neste Edital, deverão ser apresentados em 
única via, sem emendas, rasuras ou sobrescritos. Caso haja qualquer emenda, rasura ou 
sobrescrito, este fato deve ser declarado e assinado pelo representante legal do licitante. O 
órgão licitante não será responsável pela integridade de tais documentos que desatendam o 
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disposto nesta Cláusula. 
  
5.2. CREDENCIAMENTO 

 
5.2.1. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante para se manifestar em 
nome da empresa, devidamente credenciado junto a Comissão Permanente de Licitação, por 
instrumento público (conforme modelo no Anexo III) ou particular de procuração com firma 
reconhecida, exigindo concomitantemente, documento de identificação.  
 
5.2.1.1. Em sendo sócio proprietário, cotista ou diretor eleito em assembleia de acionistas 
deve apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, ou a última alteração 
consolidada devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores 
que prove essa condição. 
 
5.2.1.2. No caso do licitante enviar representante, deverá apresentar Carta Credencial com 
firma reconhecida (MODELO ANEXO III) e documento de identificação com foto.  
 
5.2.2. Nenhuma pessoa física, ainda que regularmente credenciada, poderá representar mais 
de uma empresa. 
 
5.2.3. A ausência do representante legal ou a não apresentação do documento que o credencia 
não implicará a desclassificação do licitante, mas farão com que este fique sujeito às decisões 
tomadas pela Comissão Permanente de Licitação no decorrer dos trabalhos. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 

 
6.1. Para fins de habilitação, os interessados deverão apresentar na data aprazada, os seguintes 
documentos: 
 
6.1.1. Documentação relativa à Capacidade Jurídica: 
 
a) Documento de Identificação com foto do(s) proprietário(s) ou do(s) sócio(s); 
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, ou a última alteração consolidada 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação 
que identifique a Diretoria em exercício; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente. 
 
6.1.1.1. No caso de algum dos documentos acima elencados já terem sido apresentados no 
credenciamento não haverá a obrigatoriedade de os mesmos constarem nos documentos de 
habilitação. 
 
6.1.2. Da documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
observada a data de validade definida no instrumento. 
 
a.1) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 
falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 
(noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 
 
a.2) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão 
ser cumpridos, por meio da documentação apropriada constante no Envelope de Habilitação, 
os seguintes requisitos, cumulativamente: 
 
I) cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital; 
 
II) sentença homologatória do plano de recuperação judicial; 
 
a.2.1) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 
prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
 
b) balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social , já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, no formato comparativo contendo Termo de 
Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 

 
b.1). para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples nacional, 
que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3, § 2º, 
bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme o disposto 
no Art. 176 da Lei 6.404/76: 
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Art. 176. (…) 
 
I - balanço patrimonial; 
 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
 
III - demonstração do resultado do exercício; e 
 
IV - demonstração dos fluxos de caixa; 
 
V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 
 
§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos 
valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
 
§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros 
quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da 
situação patrimonial e dos resultados do exercício. 

 
b.2) para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a receita 
bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, I e II, nova redação pela 
LC nº 155/2016: 
 
a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 
registrados na Junta Comercial; 

 
b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado 
na Junta Comercial; 

 
c) As empresas optantes pelo simples nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado 
para ME e EPP, poderão substituir os itens das letras “a” e “b” pela Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e o Extrato do Simples Nacional, do período 
de apuração anterior ao Edital; 

 
d) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

 
b.3) Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o recibo 
de entrega dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço 
Patrimonial, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do 
Livro Digital. 
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b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
b.5) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

b.5.1) As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos índices: 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de sua 
habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 
31, da Lei nº 8.666/93; 
 
b.5.2) A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) meses, 
conforme determina a Lei nº 8.666/93, admitida a atualização para a data de apresentação da 
proposta, através de índices oficiais. 

 
b.6) As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na junta 
comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, 
na forma da legislação que regula a matéria. 

 
b.7) No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro 
exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, deverá ser apresentado, 
excepcionalmente, em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, o 
Balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre o 
início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de 
qualificação econômico-financeira para fins de habilitação no certame. A documentação 
apresentada deverá estar devidamente registrada na junta comercial ou no SPED. 
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b.8) As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão 
dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da 
apresentação, porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual. 

 
b.9) Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das 
Demonstrações Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está em 
situação regular perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de trabalho 
técnico ou outros motivos que exijam a comprovação de sua regularidade, conforme 
Resolução CFC nº 1402/2012. A não apresentação da referida certidão não ensejará a 
inabilitação da empresa licitante no presente certame. 
 

6.1.4. Da Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
 
e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipais, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
e.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 
domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova Venécia/ES 
fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item; 
 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
6.1.5. Das Declarações de Regularidade Social, de Superveniência, de e-mail e atendimento ao 
Artigo 9º, inciso III da Lei 8.666/93: 
 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme 
Artigo 32, § 2º, Lei 8.666/1993, conforme modelo abaixo: 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 006/2023  

 
A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
........................................... sediada na .........................................., declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
__________________, _____de____________ de 2020. 
 

__________________________________ 
(Representante legal) 

 
b) Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos”, com base fundamento no inciso XXXIII, 
do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998 c/c a Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, conforme 
modelo abaixo: 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º 006/2023. 

 
A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da Carteira de 
Identidade nº. .......... e do CPF nº. ........, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não 
emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
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e não emprega menor de dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
(.....). 

Local e data............................. 
......................................................................... 

(Representante legal) 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
c) Declaração para notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade 
para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos, através de 
DECLARAÇÃO, conforme modelo abaixo: 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 006/2023. 

 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... 
e do CPF nº........., DECLARA seu endereço eletrônico (e-mail) .............., 
para notificar e receber decisões proferidas no procedimento, que terá 
validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de 
prazos. 

Local e data .......................................................... 
............................................................. 

(Representante legal) 
Obs.: A falta da referida declaração não ensejará a inabilitação da empresa licitante no 
presente certame. 
 
d) Apresentar declaração expressa atestando que a licitante não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação, 
conforme modelo abaixo: 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 006/2023. 

 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... 
e do CPF nº........., DECLARA que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista. 

Local e data .......................................................... 
............................................................. 
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(Representante legal) 
 
Obs.: Estas Declarações deverão ser impressas em papel timbrado da licitante e entregues no 
envelope “01” documentação, pois fazem parte dos referidos documentos de habilitação. A 
falta de timbre da licitante nas declarações não ensejará a inabilitação da empresa no 
presente certame. 
 
6.1.6. Da Qualificação e Responsáveis Técnicos 

 
a) Certidão de registro ou inscrição da licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 
 
a.1) A licitante deverá possuir obrigatoriamente profissionais qualificados de acordo com os estudos 
correspondentes ao lote único que a mesma concorrer, com devidos acervos técnicos correspondentes 
ao objeto desta licitação conforme descrição abaixo:  
 
Lote Único: 

 
• Engenheiro Civil. 

 
 
Obs.: Além dos profissionais obrigatórios para o lote único informado acima, poderão ser apresentadas 
Certidões de Acervo Técnicos, devidamente registradas no órgão de classe dos seguintes profissionais: 
 

• Engenheiro Ambiental; 
• Engenheiro Mecânico; 
• Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
• Outros. 

 
a.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de Pessoa Jurídica 
emitidas pelo CREA em que conste um mesmo profissional como responsável técnico estas serão 
inabilitadas. 
 
a.3) A(s) empresa(s) vencedora(s) com sede fora do Estado do Espírito Santo deverão apresentar na 
ocasião da contratação suas Certidões e Registros e Quitação visados pelo CREA do Estado do 
Espírito Santo. 
 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto desta licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma: 

 
b.1) Atestado(s) de desempenho anterior, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) das respectivas Certidões de Acervo Técnico 
(CAT), visando certificar a CAPACIDADE TÉCNICA DO PROFISSIONAL da empresa 
proponente. 

http://www.novavenecia.es.gov.br/


                                       
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia-ES, CEP: 29.830-000 - Tel.: (27) 3752-9004 
Home-Page: www.novavenecia.es.gov.br - E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br 

18 

 
b.2) Os atestados referentes à Capacidade Técnico-Profissional poderão ser em nome de um ou mais 
responsáveis técnicos, admitindo-se a soma dos atestados. 
 
b.3) O profissional detentor do(s) Atestado(s) de Execução de Obra(s) detalhado(s) acompanhado(s) 
de sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) ou devidamente Registrado(s) deve 
comprovadamente pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data de abertura da 
licitação, entendendo-se como tal: 
 
- Sócio: Comprovação através de Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada. 
 
- Diretor: Comprovação através de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou cópia 
da publicação na imprensa da ata de eleição no caso de sociedades anônimas. 
 
- Empregado: Cópia de Registro da CTPS ou livro de registro de empregado com foto e registrada 
na DRT.  
 
- Responsável Técnico: contrato de prestação de serviços, conforme Lei nº 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, art. 55 a 58 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução do CONFEA 
nº 191 de 20 de março de 1970. 
 
- Responsável Técnico: poderá ainda a licitante apresentar declaração de contratação futura do 
responsável técnico detentor do(s) atestado(s) apresentado(s), desde que acompanhada da anuência 
deste, devendo o contrato de prestação de serviços entre o licitante e o responsável técnico ser 
apresentado para efeito de assinatura de contrato com a Administração, caso a licitante seja a 
vencedora do certame. 
 
b.4) Comprovação de qualificação do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s), para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, através de Certidão de Acervo 
Técnico, emitida pelo CREA, acompanhada dos respectivos atestados ou atestados fornecidos 
por empresas públicas ou privadas, em nome do responsável técnico, desde que registrados no 
CREA, onde deverá constar comprovação de execução de obra(s)/serviços compatível com o objeto 
desta licitação. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
1) A documentação apresentada será anexada ao processo. 
 
2) Caso as certidões expedidas pelas fazendas estadual e municipal não tragam consignados 
os respectivos prazos de validade, a Comissão Permanente de Licitação considerará como 
máximos os prazos vigentes no Estado do Espírito Santo, 90 (noventa) dias, e no Município 
de Nova Venécia, 60 (sessenta) dias; 
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3) Para efeito de apresentação dos documentos e certidões acima mencionados não serão 
aceitos quaisquer protocolos; 
 
4) A CPL se reserva ao direito de proceder buscas e extrair certidões para averiguar a 
veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 
estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 
informações obtidas pela comissão, além de incorrer nas sanções previstas neste edital; 
 
5) A aceitação dos dados via “internet”, conforme o caso ficará condicionado à confirmação 
de sua validade pela Comissão Permanente de Licitação; 
 
6) Solicita-se às licitantes que apresentem sua documentação na ordem estipulada no presente 
edital; 
 
7) Será julgada inabilitada a proponente que colocar os documentos em envelopes trocados; 
 
8) A comprovação dos documentos mencionados na Cláusula Quinta, item 5.3, deverá ser 
concretizada, com a inclusão da Documentação, em envelope fechado (colado ou lacrado) 
subscrito: 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 006/2023 
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA 
ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA) 
CNPJ Nº:  
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
7.1. As propostas, sob pena de não serem consideradas, deverão ser apresentadas em 
envelopes fechados (colado ou lacrado), subscrito: 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA/ES 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: (NOME DO PROPONENTE) 
CNPJ Nº: 

 
7.1.1. Em única via redigida em linguagem clara, em papel timbrado do proponente, sem 
emendas rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 
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7.1.2. Data e assinatura da pessoa credenciada, do representante legal ou do responsável 
técnico, na página final, rubricada as demais páginas. 
 
7.1.3. Descrição clara e completa dos serviços ofertados com as devidas especificações. 
 
7.1.4. Apresentar planilha de preço unitário e total por item, o valor total do lote e o valor 
total da proposta, em moeda nacional, em valores com 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula.  
 
7.1.5. Período de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura da licitação. 
 
7.1.6. Declaração de que os preços cotados são fixos, estando neles incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas e tributos de qualquer natureza. 
 
7.1.7. Indicar nome ou razão social da proponente, CNPJ, seu endereço completo 
(rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, UF), telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
 
Obs.: Solicita-se que seja anexada à proposta de preços a planilha de dados na forma do 
Anexo VI devidamente preenchida, com os dados gerais para efeito de confecção do 
respectivo contrato, posterior pagamento, e demais atos necessários, sendo que a não 
apresentação da referida planilha não desclassificará a licitante. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, PROPOSTAS TÉCNICAS E PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
8.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar 
imediatamente os documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes habilitadas, ou 
marcar nova reunião para divulgação do resultado da fase de habilitação, ficando cientificados 
os interessados. 
 
8.2. Os licitantes que não atenderem, integralmente, a todas as exigências contidas na 
Cláusula Quinta, serão considerados INABILITADOS e terão devolvidos devidamente 
lacrados e rubricados os envelopes “2”, contendo as propostas técnicas, e “3”, contendo as 
propostas comerciais, desde que haja desistência expressa de recursos contra o julgamento da 
fase de habilitação por parte de todos os licitantes. 
 
8.3. A Comissão manterá em seu poder as propostas técnicas e comerciais dos licitantes 
inabilitados, com os envelopes devidamente lacrados e rubricados até o término do período 
recursal de que trata a legislação pertinente em vigor, artigo 109, da Lei nº 8.666/93.   
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8.4. Concluída a fase de habilitação, a Comissão Permanente de licitação procederá na mesma 
sessão, caso haja desistência de recursos, ou em sessão previamente marcada, cientificados os 
licitantes habilitados, a abertura das propostas de preços (Envelope “2”). 
 
8.6. O Presidente da Comissão poderá resolver, com os demais membros, pela verificação 
imediata das propostas técnicas; nesta hipótese, a comissão adotará o seguinte procedimento: 
verificará a conformidade das propostas com as exigências deste Edital de acordo com a 
Cláusula Sexta, desclassificará as propostas em desacordo com as referidas exigências e 
divulgará o resultado da classificação. 
 
8.7. Caso a Comissão Permanente de Licitação não considere oportuno o exame imediato das 
propostas de preços, marcará nova data para reunião na qual será divulgado o resultado da 
fase de classificação das propostas. 
 
8.8. Na data da divulgação das licitantes classificadas no certame, o Presidente lembrará o 
prazo para recebimento de recursos definido no artigo 109, da Lei n.º 8.666/93, caso não haja 
imediata e expressa desistência dos mesmos. 
 
7.8. Compete exclusivamente à Comissão Permanente de Licitação avaliar o mérito dos 
documentos e informações prestadas, bem como julgar a exequibilidade das propostas 
apresentadas. 
 
8.9. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
observado o disposto no Item 8.16.  
 
8.10. A comissão de licitação examinará as propostas para verificar se estão completas, se não 
ocorreram quaisquer erros na sua elaboração e se os documentos foram adequadamente 
assinados.  
 
8.11. Erros aritméticos serão retificados de acordo com a seguinte base: se houver 
discrepância entre palavras e cifras, prevalecerá o montante em palavras (por extenso). Se o 
proponente não aceitar a correção, sua proposta será rejeitada.  
 
8.12. Na hipótese de oferta de preço unitário diferenciado para o mesmo serviço será 
considerado o menor preço.  
 
8.13. Para efeito de cálculo dos preços propostos, dever-se-á considerar os valores até a 
segunda casa decimal, desprezando-se as demais, bem como para os demais cálculos 
decorrentes da planilha de quantitativos.  
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8.14. Erro de multiplicação dos preços unitários pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;  
 
8.15. Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a 
soma;  
 
8.16.  Caso sejam constatados erros de cálculos nas propostas apresentadas, fica assegurado à 
Comissão de Licitação o direito de retificá-los, prevalecendo sempre os quantitativos do 
Quadro de Quantidades e os preços unitários propostos. 
 
8.16.1. Havendo retificação nas propostas, deverá ser apresentada nova proposta no prazo de 
05 (cinco) dias corridos, sob pena de desclassificação da proposta. 
  
8.17.  Os licitantes não poderão, em hipótese alguma, aumentar ou reduzir os quantitativos 
constantes da proposta anexa ao presente Edital.  
 
8.18. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre a proposta que melhor tenha atendido os interesses da Administração Pública.  
 
8.19. Serão rejeitadas as propostas que não atenderem a todas as condições deste Edital, quer 
por omissão, quer por discordância, ou que apresentarem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dúvidas.  
 
8.20. A comissão de licitação julgará e classificará as propostas, ordenando-as de forma 
crescente, segundo o critério de menor preço proposto para o total de serviços previstos no 
Projeto Básico, anexo ao presente Edital, a preços iniciais.  
 
8.21.  Será declarado vencedor o licitante que ofertar o menor preço global, observadas as 
condições do item seguinte.  
 
8.22. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou equiparada igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, 
proceder-se-á da seguinte forma, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 618/2012:  
 
8.22.1.  Se as propostas forem julgadas no mesmo dia de sua abertura e estiver presente a 
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, a Administração irá 
convocá-la para em 05 (cinco) dias corridos apresentar nova proposta, inferior àquela 
considerada vencedora do certame;  
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8.22.2. Se as propostas não forem julgadas no mesmo dia de sua abertura ou se forem, mas 
não estiver presente a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem classificada, 
a Administração irá notificá-la, dando-lhe ciência inequívoca da configuração do  empate  e  
de  seu  direito  de  preferência,  convocando-a  para,  em  05  (cinco) dias corridos, apresentar 
nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame;  
 
8.22.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, sendo-
lhe adjudicado o objeto;  
 
8.22.4. A Comissão deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do 
licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras 
estabelecidas neste Edital;  
 
8.22.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada que apresentou a melhor proposta, na forma dos itens anteriores, serão convocadas 
as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, observada a 
ordem classificatória, para que exerçam seu direito de preferência;  
 
8.22.6. Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou 
equiparada nos termos dos itens anteriores, será declarada vencedor o licitante que houver 
ofertado a proposta originalmente vencedora do certame.  
 
8.23. A comissão de licitação lavrará relatório circunstanciado dos trabalhos, apontando os 
fundamentos da classificação e da seleção efetuada e encaminhará o relatório de suas 
conclusões para homologação pela autoridade competente.  
 
8.24. Serão desclassificadas as propostas que:  
 
a) Não atenderem às exigências do presente Edital; quer por omissão, quer por discordância 
ou que apresentarem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de 
modo a ensejar dúvidas.  
 
b) Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero ou, ainda, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado da região, conforme Art. 44, 
parágrafo 3°, da Lei n° 8.666/93;  
 
c) Apresentarem cotação parcial ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;  
 
d) Contiverem preços unitários e/ou global excessivos ou manifestamente inexequíveis;  
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8.24.1.  Considerar-se-ão excessivos os preços que ultrapassarem os valores global e/ou 
unitários orçados pela Administração constante no Edital desta Licitação.  
 
8.24.2. Conforme o disposto no Art. 48, da Lei n° 8.666/93, consideram-se manifestamente 
inexequíveis, no caso de licitação de menor preço para obras e serviços de engenharia, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores:  
 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração; ou  
 
b) valor orçado pela Administração.  
 
8.24.3. Dos licitantes classificados na forma do Parágrafo Primeiro do Art. 48 da Lei n° 
8.666/93, cujo valor global da  proposta  for  inferior  a  80%  (oitenta  por  cento)  do menor 
valor a que se referem as alíneas “a” e “b” anteriores, será exigida, para assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no Parágrafo 
Primeiro do Art. 56, da mesma Lei, igual à diferença entre o valor resultante das alíneas já 
citadas e o valor da correspondente proposta.  
 
8.24.4. A Comissão de Licitação poderá requerer a apresentação, no prazo de 02 (dois) dias, 
da composição detalhada das especificações e dos custos dos preços unitários que 
apresentarem indícios de inexequibilidade, sem prejuízo de outras diligências que se 
apresentarem pertinentes.   
 
8.24.4.1. Será analisada a adequação da composição desses preços unitários às especificações 
dos serviços constantes no Projeto Básico, sendo desclassificado o licitante que não atender a 
convocação para adequar a composição apresentada, no prazo de 03 (três) dias úteis, vedada a 
alteração dos valores unitários e global da proposta.  
 
8.24.5. Em qualquer caso, será assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa para 
que comprove, no prazo de 03 (três) dias, por meios tecnicamente legítimos, a exequibilidade 
de sua proposta.  
 
8.25. A Comissão de Licitação poderá rejeitar todas as propostas apresentadas quando 
nenhuma delas satisfizer o propósito da licitação ou quando for evidente a inexistência de 
concorrência ou existência de conluio.  
 
8.26. Qualquer proposta de preços elaborada em desacordo com o estipulado neste Edital 
desclassificará a proponente.  
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8.27.  Em caso de empate entre dois ou mais proponentes a comissão de licitação procederá 
ao sorteio, em sessão pública a ser realizada em local e data a serem definidos, para o qual 
todos os licitantes serão convocados.  
 
8.28.  A Administração poderá desclassificar propostas de licitantes até a assinatura do 
contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade 
jurídica, financeira, técnica ou administrativa.  
 
8.29. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar a Ata, os Membros da Comissão de Licitação e os Representantes 
Credenciados dos Licitantes. 
 
8.29.1. Quando todos os licitantes forem considerados desclassificados, o órgão licitante 
poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta, 
escoimada dos vícios que motivaram a desclassificação.  
 
8.30. É facultado à Comissão, em qualquer das fases da Licitação, a promoção de diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
haja alteração da proposta inicial. 
 
CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
9.1. Os recursos administrativos contra as decisões da Comissão serão processados na forma 
prevista no artigo 109, da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
 
9.2. Para que sejam conhecidos os recursos, o licitante interessado deverá, quando proferido o 
julgamento, manifestar-se desde logo, preliminarmente sobre seu recurso, o qual constará 
obrigatoriamente na ata dos trabalhos. 
 
9.3. Divulgada a decisão da Comissão de Licitação, no tocante à fase de habilitação ou de 
classificação, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor 
recurso, contado da data de divulgação do resultado, e nos demais casos previstos no art. 109 
da Lei Federal N. 8666/93. 
 
9.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.5. O recurso deverá ser dirigido ao Sr. Prefeito, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, e deverá ser protocolado junto ao Protocolo Geral desta Prefeitura nos dias úteis, 
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das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira ou 
encaminhado para o e-mail licitacao@novavenecia.es.gov.br. 
 
9.6. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato 
Procuratório, para representar a empresa recorrente, com a devida qualificação da empresa e 
de seu representante legal. 
 
9.7. O recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será conhecido. 
 
9.8. Será franqueada aos interessados, desde a data da publicação deste Instrumento, vistas ao 
processo do mesmo, no endereço, dia e horário de atendimento externo na Prefeitura de Nova 
Venécia/ES, citados nas DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1. A adjudicação será feita por MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
10.2. A Administração se reserva ao direito de adjudicar no todo ou em parte, o objeto 
licitado, em função dos elevados interesses da entidade e o publicará no quadro de avisos da 
Prefeitura de Nova Venécia. 
 
10.3. Caberá ao Prefeito de Nova Venécia, a homologação dos resultados apurados pela 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

 
11.1. A Comissão Permanente de Licitação comunicará ou notificará as empresas licitantes 
das decisões tomadas pela Comissão ou pela autoridade competente, através de servidor do 
município ou pela Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos ou e-mail. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DILIGÊNCIAS 

 
12.1. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
12.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da documentação e/ou da proposta 
apresentada, com relação a dados que importem em modificação dos seus termos originais, 
ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas erros materiais, alterações essas que serão 
analisadas pela Comissão Permanente de Licitação. 
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12.3. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer 
erros de soma e/ou multiplicação, bem, ainda, as divergências que porventura ocorrerem entre 
o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro. 
 
12.4. A falta de data e/ou rubrica da proposta de preço somente poderá ser suprida pelo 
representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “Propostas” e com poderes 
para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.  
 
13.2. A(s) vencedora(s) da licitação será(ão) convocada(s) para, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de 
Preços, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às 
penalidades estabelecidas no instrumento convocatório. 
 
13.3. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município de Nova Venécia/ES. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO CONTRATO 

 
14.1. Será firmado Contrato entre o órgão licitante e o licitante vencedor, nos moldes da 
Minuta do Contrato, constante no Anexo VII, tendo como prazo de vigência o período de até 
12 (doze) meses. 
 
14.2. O licitante vencedor deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da notificação do órgão licitante, sob pena de convocação do 
licitante que o seguir na ordem classificatória, para assinatura do Contrato nas mesmas 
condições oferecidas pela proposta vencedora. 
 
14.3. O prazo de que trata o item 14.2, da Cláusula Décima Quarta, poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pelo órgão licitante. 
 
14.4. A critério da Administração a licitante que não comparecer para assinar o contrato 
conforme item 14.2, poderá ficar impedido de participar de um próximo processo licitatório 
deste órgão e sofrer as penalidades de acordo com a legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS ACRÉSCIMOS E DECRÉSCIMOS 

 
15.1. Os acréscimos e decréscimos ao Contrato que se fizerem necessários serão 
circunstancialmente justificados, observado o disposto na Lei nº 8.666/93 e na minuta do 
Termo de Contrato (ANEXO VII). 
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO 

 
16.1. Os critérios de fiscalização estão previstos no Projeto Básico, anexo a este Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 

 
17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 
Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
18.1. Os prazos e critérios para execução e recebimento dos serviços estão previstos no 
Projeto Básico, anexo a este Edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS PENALIDADES 

 
19.1.  O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o Contratado à aplicação de 
multa de mora, nas seguintes condições:  
 
19.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do Contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 
Contrato encontre-se parcialmente executado;  
 
19.1.2.  Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com os prazos de entrega 
estipulados no Projeto Básico;  
 
19.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital e na Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
19.2.  A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 
Contratado:  
 
a) advertência; 
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 b) multa:  
 
b.1) quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem 
dificultados,  inclusive quando  forem omitidas  informações de  responsabilidade da 
CONTRATADA referentes à execução contratual, ou prestadas de forma inverídica, assim  
como  no  caso  da prestação do serviço for  paralisada  sem  autorização da Administração 
Municipal, será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do Contrato; 
 
b.2) nos  demais  casos,  até 10% (dez por cento) sobre o  saldo  contratual  reajustado não 
executado pelo particular. 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda 
a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a  própria  autoridade  que  aplicou  a penalidade,  que  será  
concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”.  
 
§ 1º As sanções de advertência, suspensão e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas 
poderão ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de 
rescisão.   
 
§ 2º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da 
contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 
10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, 
observado o que segue:  
 
I - Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo.  
 
II - O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando 
o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes.  
 
19.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes 
regras:  
 
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 
notificar o Contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;  
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b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do Contratado reputada como infratora, a 
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de 
entrega das razões de defesa;  
 
c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez)  
dias  consecutivos,  devendo,  em  ambos  os  casos,  ser  observada  a  regra  do artigo 110 da 
Lei Federal nº. 8666/93;  
 
d) O Contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 
ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do Contrato, considerando-se eficazes 
as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;  
 
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o ente 
promotor do certame ou autoridade competente, proferirá decisão fundamentada e adotará as 
medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante ou contratado que 
deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.4. Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória 
aplicadas pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores 
devidos ao Contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do Contrato.  
 
19.5. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 
residual em desfavor do Contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da 
diferença. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 
20.1. As responsabilidades da Contratada são as estipuladas no Projeto Básico, anexo a este 
Edital. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

 
21.1. As responsabilidades da Contratante são as estipuladas no Projeto Básico, anexo a este 
Edital. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

22.1. Os licitantes poderão ser atendidos no Prédio da Prefeitura, no endereço descrito no 
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, para quaisquer 
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esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 

22.2. Somente terão validade, para efeito de elaboração da documentação e propostas, as 
solicitações de esclarecimentos feitos por escrito ou via e-mail a Comissão Permanente de 
Licitação e por ela respondidas, também por escrito ou via e-mail, sob a forma de notificação 
circular dirigida a todos os licitantes, assim como, também só terão validade os recursos feitos 
apenas por escrito e impugnações por escrito e via e-mail. 
 

22.3. O simples comparecimento à Licitação implicará na afirmação do licitante de que está 
de posse, conhece e examinou detalhadamente este Edital e que ao formular sua proposta, não 
encontrou discordância nos dados e condições fornecidas. 
 

22.4. Não será permitida a participação na Licitação, de consórcio ou grupo de empresas, ou 
de empresas subcontratadas. 
 

22.5. A Prefeitura de Nova Venécia se reserva também o direito de transferir, por despacho 
motivado do qual dará ciência aos interessados, adiar e anular a presente licitação, em 
qualquer de suas fases, bem como de desistir da adjudicação de seu objeto, sem que desses 
atos resultem qualquer direito à reclamação ou indenização por parte de qualquer licitante. 
 

22.6. Os casos omissos surgidos após a abertura das propostas ficarão sujeitos à interpretação 
da CPL. 
 

22.7. A Lei 8.666/93 e demais alterações regerão as hipóteses não previstas neste ato 
convocatório. 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO FORO 
 

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, para 
esclarecer dúvidas oriundas desta Licitação, ficando expressamente vedada à eleição de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha ser. 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: CADERNO DE LICITAÇÃO 

 
24.1. São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos: 
 

• ANEXO I – Projeto Básico; 
• ANEXO II – Formulário “Especificação e Cotação de Preços”; 
• ANEXO III – Modelo de Termo de Credenciamento; 
• ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
• ANEXO V – Minuta do Contrato Administrativo; 
• ANEXO VI – Planilha de Dados Cadastrais; 
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24.2. Segue abaixo o endereço do Órgão citado neste Edital, para informações e 
esclarecimentos, concernentes ao objeto desta licitação: 
 
Para retirada do caderno de licitação: 
 
No site oficial do Município (www.novavenecia.es.gov.br), na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações ou através do e-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br. 
 
Para pedidos de esclarecimentos, protocolo de recursos de qualquer natureza: 

 
Avenida Vitória, nº 347, Centro – Nova Venécia/ES. 
Horário de Funcionamento: de 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 17h00min, de 
segunda a sexta-feira. 
Horário de Funcionamento do Protocolo: de 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 
15h00min. 
Telefone: (27) 3752-9004. 
E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br 
 
24.3. No ato do recebimento do “Caderno de Licitação”, deverá a interessada verificar seu 
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 
 
 
Nova Venécia – ES, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 

FARLEY DELABELA 

SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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ANEXO I 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023 

 
PROJETO BÁSICO DEFINITIVO 

 
1. OBJETIVOS 

 
1.1. Geral: 
 
1.1.1. O presente documento ter por objetivo estabelecer as condições gerais que orientarão o 
processo licitatório na forma de REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
CONCORRÊNCIA DE PREÇOS, com critério de julgamento menor valor global, para a 
futura e eventual contratação de empresa especializada na área de engenharia para a 
prestação de serviços geotécnicos, visando o desenvolvimento de serviços técnicos 
especializados em equipamentos públicos comunitários e urbanos situados no Município 
de Nova Venécia/ES, conforme as quantidades e especificações descritas neste Projeto 
Básico. 
 
1.2. Específicos: 
 
1.2.1 Elaborar o desenvolvimento de estudos e projetos de engenharia de infraestrutura e 
prediais executivos para atender a seguinte necessidade: estudos geotécnicos. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação de empresa para elaboração de estudos geotécnicos visa à complementação 
da confecção de projetos que alavancará grandes empreendimentos para o Município de Nova 
Venécia, valorizando e incentivando a vinda de novos negócios que se instalarão no entorno 
das obras edificadas, atraindo empreendedores dos setores primário, secundário e terciário, 
incrementando a economia local e regional, justificando a busca por convênios e outras 
parcerias que serão firmados com o Estado e com a União, como também com recursos 
próprios. 
 
2.2. A necessidade de contratação dos serviços objeto deste Projeto Básico deve-se também 
ao motivo da impossibilidade de que equipes técnicas da Prefeitura de Nova Venécia possam 
desenvolver estes serviços no prazo de tempo e qualidade requeridos. 
 
2.3. Nesse seguimento, novos investimentos em infraestrutura e serviços proporcionarão um 
aumento significativo na melhoria da qualidade de vida da população, além de promover a 
geração de trabalho e renda para os munícipes. 
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2.4. A escolha da modalidade de licitação Tomada de Preços e Registro de Preços tem as 
seguintes justificativas: 
  
a) Utilização do Sistema de Registro de Preços (SIREP) porque não dispomos das 
quantidades exatas de contratação de estudos e serviços para a necessidade da Administração 
e sim de estimativa de quantidades, resultando em estimativas totais de estudos e serviços a 
serem realizados. 
 
b) O Registro de Preços pode ser realizado nas modalidades: Pregão ou Concorrência de 
Preço ou Concorrência de Técnica e Preço. No referido processo optou-se pelo critério de 
julgamento de menor valor global tendo em vista a necessidade de agrupamento dos estudos 
para o lote único uma vez que o objeto do certame é a prestação de serviços geotécnicos, que 
deverá ser realizada pela mesma licitante através de mobilização e desmobilização de sua 
equipe, com o fornecimento dos equipamentos necessários. 
 
b.1) A Intenção de Registro de Preços – IRP Nº 6/2023 da presente contratação foi 
devidamente divulgada e se manteve aberta durante o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis 
conforme estipulado no parágrafo § 1º-A, art. 4º do Decreto 7.892, de 2013: 
 

§ 1º-A O prazo para que outros órgãos e entidades manifestem 

interesse em participar de IRP será de oito dias úteis, no mínimo, 

contado da data de divulgação da IRP no Portal de Compras do 

Governo Federal. 

 
b.2) Após o período de divulgação da IRP, todavia, não houve nenhuma manifestação de 
interesse quanto à participação de outros órgãos, portanto, o Registro de Preços é adstrito à 
Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. As Leis, Normas, Atos e demais documentos a seguir relacionados foram especialmente 
considerados neste Projeto Básico, sem prejuízo de outros ordenamentos da legislação 
nacional: 
 
a) Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores – Institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública. 
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b) Decreto nº 7.892/2013 e alterações posteriores – Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços. 
 
c) Lei Federal nº 5.194/1966 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro Agrônomo. 
 
d) Resolução nº 361/1991 – CONFEA – Dispõe sobre conceituação de Projeto Básico em 
Consultoria de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
 
4. OBJETO CONTRATUAL 
 
4.1. O presente Projeto Básico tem por objeto definir a natureza, a abrangência, as 
responsabilidades e atribuições para eventual contratação de empresa especializada na área de 
engenharia para a prestação de serviços técnicos de estudos geotécnicos, visando o 
desenvolvimento de serviços técnicos especializados em equipamentos públicos comunitários 
e urbanos situados no município de Nova Venécia/ES, conforme as quantidades e 
especificações descritas na planilha abaixo: 
 

LOTE ÚNICO:  

FONTE CÓD. ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID 
QTD. 
MÍN. 

QTD. 
MÁX. 

PREÇ. 
UNIT (R$) 

TOTAL (R$) 
 

 1 ESTUDOS GEOTÉCNICOS  
 
TABELA 

DE 
REFEREN
CIAL DE 
PREÇOS 

DE 
SERVIÇOS 

DE 
CONSULT

ORIA -  
DER-ES 

JANEIRO 
DE 2022 / 

INCC 

99579 1.1 

Sondagem de simples 
reconhecimento tipo SPT, 
incluindo deslocamento 
local do equipamento até 
500m 

m 500 1.000 R$ 115,00 R$ 115.000,00 

 

99587 1.2 

Mobilização e 
desmobilização de equipe 
e equipamento de 
sondagem  SPT, inclusive 
deslocamento na Grande 
Vitória 

unid. 20 30 R$ 1.856,66 R$ 55.699,80 
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(FEV/2022 
/ 

ABRI/2023
) 

TOTAL DO LOTE R$ 170.699,80  
4.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, o órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s): 

 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Planejamento 

LOTE ITEM UNID. 
QUANT. 
MÍNIM

A 

QUANT. 
MÁXIM

A 

ÚNICO 

1 ESTUDOS GEOTÉCNICOS 
1.1 Sondagem de simples reconhecimento tipo SPT, 
incluindo deslocamento local do equipamento até 
500m 

m 0,00 0,00 

1.2 Mobilização e desmobilização de equipe e 
equipamento de sondagem SPT, inclusive 
deslocamento na Grande Vitória 

unid. 0,00 0,00 

 

4.1.2. Relação dos quantitativos por órgão participante:  
 

SECRETARIAS 

SONDAGEM 
Sondagem de simples 

reconhecimento tipo SPT, 
incluindo deslocamento 

local do equipamento até 
500m 

MOBILIZAÇÃO 
Mobilização e 

desmobilização de equipe e 
equipamento de sondagem  

SPT, inclusive 
deslocamento na Grande 

Vitória 

QTDE. 
MÍN. 

QTDE. 
MÁX. 

QTDE. 
MÍN. 

QTDE. 
MÁX. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EDIFÍCIOS EDUCACIONAIS E 
QUADRAS POLIESPORTIVAS 

50 300 3 5 

SECRETARIA DE ESPORTES – 10 20 1 2 
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EDIFÍCIOS ESPORTIVOS (INCL. 
GINÁSIOS) 
SECRETARIA DE ESPORTES – 
PROJETO DE QUADRAS 

20 30 2 3 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– EDIFÍCIOS ADMINISTRATIVOS 

10 30 2 2 

SECRETARIA DE OBRAS – 
IMPLEMENTOS EXTERNOS E 
PAISAGISMO (PRAÇA E ESTADIO DE 
FUTEBOL) 

50 70 2 3 

SECRETARIA DE OBRAS – 
PAVIMENTO, DRENAGEM, OBRAS 
DE ARTE ESPECIAIS, MURO, 
SINALIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

50 100 2 3 

SECRETARIA DE OBRAS –  
ESGOTAMENTO SANITÁRIO E 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

10 50 2 3 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA NAS ÁREAS DOS 
POLOS 

100 200 2 3 

SECRETARIA DE SAÚDE – 
EDIFÍCIOS HOSPITALARES DE 
SAÚDE 

100 100 2 3 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – EDIFÍCIOS 
ADMINISTRATIVOS 

100 100 2 3 

TOTAL DO LOTE ÚNICO 700m 1.000m 20 Unid. 30 Unid. 
 
4.2. As despesas de deslocamento, viagens e hospedagens para atendimento do objeto deste 
Projeto Básico serão de total responsabilidade da Contratada. 
 
4.3. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.  
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5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
5.1. Os serviços desenvolvidos separados em lote único deverão englobar: estudos 
geotécnicos. 
 
5.2. Todos os estudos deverão ser dimensionados de acordo com as normas vigentes para cada 
tipo de instalação ou estrutura. 
 
5.3. Todos os estudos geotécnicos e peças técnicas desenvolvidos devem atender às 
exigências dos órgãos competentes pela aprovação do projeto e gestão do recurso público 
ordinário e extraordinário (repasses federais, estaduais ou próprios), ficando a contratada 
responsável por buscar as informações sobre as normas que deverão ser atendidas para o 
dimensionamento e planejamento do projeto. 
 
5.4. Os estudos deverão seguir as condições gerais conforme abaixo:  
 
5.5. CONDIÇÕES GERAIS 
 
5.5.1. Diretrizes Gerais do Estudo: 
 
a) Adotar soluções que ofereçam economia e facilidade de execução, operação e manutenção; 
 
c) Os Estudos serão entregues individualizados. 
 
5.5.2. Coordenação e Responsabilidade: 
 
a) A Contratada deverá indicar um Coordenador responsável pelos estudos geotécnicos, 
preferencialmente, o mesmo responsável pelas atividades técnicas dos estudos; 
 
b) A empresa contratada responsabilizar-se-á, integral e diretamente, pelo levantamento de 
dados e formulação dos estudos contratados e pelo gerenciamento de todos os aspectos 
técnicos necessários ao desenvolvimento do trabalho; 
 
c) Caberá ao Município de Nova Venécia disponibilizar os profissionais necessários ao 
acompanhamento da equipe técnica contratada; repassar as informações existentes na 
administração que possam contribuir para a elaboração do trabalho; realizar a articulação 
institucional necessária à integração dos órgãos da administração municipal e demais níveis 
de governo a serem envolvidos no processo. 
 
5.5.3. Desenvolvimento do Estudos: 
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a) ART/RRT de todos os Estudos e atividades técnicas (com os respectivos comprovantes de 
quitação), inclusive de Memoriais; 
 
b) Os documentos técnicos produzidos na elaboração dos Estudos devem ser submetidos à 
avaliação do Contratante; 
 
c) Será de responsabilidade dos autores dos Estudos a introdução de modificações necessárias 
à sua aprovação; 
 
d) As impropriedades apontadas pelo Contratante, e pelos órgãos de aprovação, fiscalização e 
controle, serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o Contratante; 
 
e) O Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos Estudos desenvolvidos, assim 
como de toda a documentação produzida. 
 
5.5.4. Apresentação de Desenhos e Documentos: 
 
a) Documentações técnicas e elementos textuais; 
 
b) Informações de carimbo; 
 
c) Os documentos deverão ser impressos em 03 (três) volumes e encadernados com espiral 
plástico em tamanho A4 (Plantas dos Croquis deverão ser em Formato A0, A1 e A2). Capa e 
folha de rosto conforme modelo padrão da Prefeitura Municipal a ser fornecido pela 
Secretaria de Planejamento. Todas as documentações que contenham fotografias, mapas, 
gráficos, tabela, ou similares, deverão ser entregues em impressões coloridas de boa 
qualidade, sob pena de não aceitação por parte da contratante; 
 
d) Todos os Documentos deverão ser entregues em cópias digitais (CD/DVD) em formatos 
editáveis (elementos gráficos – .dwg ou formato bin e elementos textuais – doc e xls); 
 
e) Escalas dos desenhos constantes nos estudos (1/100, 1/50 ou escala adequada ao seu 
objetivo); 
 
f) Os serviços oriundos deste Projeto Básico deverão ser elaborados seguindo normas e 
padrões ABNT. 
 
5.6. ETAPAS DOS ESTUDOS 
 
5.6.1. ETAPA INICIAL 
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5.6.1.1. É a definição da área onde o município tem interesse em edificar obras e para os 
serviços deverá ser utilizada Sondagem de Simples Reconhecimento tipo SPT; 
 
5.6.1.2. Vistoria do local dos estudos – infraestrutura local, aspectos ambientais e sociais, 
características do terreno, compondo assim o memorial fotográfico. 
 
5.6.2. SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO TIPO SPT 
 
5.6.2.1. Definição: Este método consiste na perfuração e cravação dinâmica de amostrador-
padrão, a cada metro, resultando na determinação do tipo de solo e de um índice de 
resistência, bem como na observação do nível da água dentro do furo de sondagem. 
 
5.6.2.2. Apresentação de documentos para Etapa 5.6.2. 
 
a) Relatório de Campo – as folhas de anotação de campo devem ser registrados: a) o nome da 
empresa e do contratante; b) o número do trabalho; c) o local do terreno; d) o número da 
sondagem; e) a data e o horário de início e de término da sondagem; f) a indicação do sistema 
utilizado: manual ou mecanizado; g) os métodos de perfuração empregados e profundidades 
respectivas; h) os avanços do tubo de revestimento; i) as profundidades das mudanças das 
camadas de solo e do final da sondagem; j) a numeração e a profundidade das amostras 
coletadas no amostrador-padrão e/ou trado; k) a anotação das amostras colhidas por 
circulação de água, quando da não recuperação pelo amostrador-padrão;                  l) a 
descrição tátil-visual das amostras, na sequência:—granulometria principal e    secundária;—
cor;—origem; m) o número de golpes necessários à cravação de cada trecho nominal de 15cm 
do amostrador em função da penetração correspondente; n) os resultados dos ensaios de 
avanço de perfuração por circulação de água; o) a anotação sobre a posição do nível d’água, 
com data, horário, e respectiva profundidade aberta do furo e posição do revestimento, 
quando houver; p) o nome e os vistos do sondador; q) outras informações colhidas durante a 
execução da sondagem, se julgadas de interesse; e 
 
b) Relatório Definitivo – Os resultados das sondagens de simples reconhecimento devem ser 
apresentados em relatórios numerados, datados e assinados por profissional qualificado. 
Devem constar no relatório definitivo: a) o nome do contratante; b) o local e natureza da obra; 
c) a indicação do sistema utilizado: manual ou mecanizado; d) a descrição sumária do método 
e dos equipamentos empregados na realização das sondagens; e) o total perfurado nos pontos 
de sondagem, expresso em metros (m); f) a declaração de que foi utilizada esta Norma na 
realização dos trabalhos; g) outras observações e comentários, se julgados importantes; e h) 
referências aos desenhos constantes no relatório. Deve ainda anexar ao relatório um desenho 
contendo: a) a planta do local da obra, cotada e amarrada a  referências  facilmente  
encontráveis  (logradouros públicos, acidentes geográficos, marcos topográficos etc.), de 
forma a não deixar dúvidas quanto à sua localização; b) a planta contendo a posição da 
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referência de nível (RN) tomada para o nivelamento da(s) boca(s) do(s) furo(s) de 
sondagem(ns), bem como a descrição sumária do elemento físico tomado como RN; c) a 
localização das sondagens, cotadas  e amarradas a elementos fixos e bem definidos no terreno. 
Apresentar também os resultados das sondagens em desenhos contendo o perfil individual de 
cada sondagem, nos quais devem constar: a) o nome da firma executora das sondagens, o 
nome do contratante, o local da obra, indicação do número do trabalho e os vistos do 
profissional qualificado; b) o diâmetro do tubo de revestimento e do amostrador empregados 
na execução das sondagens; c) o(s) número(s) da(s) sondagem(ns); d) da(s) cota(s) da(s) 
boca(s) do(s) furo(s) de sondagem(ns), com precisão centimétrica, respeitado o disposto em 
5.2.1; e) as linhas horizontais cotadas a cada 5 m em relação à referência de nível; f) a posição 
das amostras colhidas, devendo ser indicadas as  amostras não recuperadas e os detritos 
colhidos na circulação de água;                          g) as profundidades, em relação à boca do 
furo, das transições das camadas e do final da(s) sondagem(s); h) o índice de resistência à 
penetração N ou relações do número de golpes pela penetração(expressa em centímetros) do 
amostrador; i) a identificação dos solos amostrados e a convenção gráfica destes conforme a 
ABNT NBR 13441; j) a posição do(s) nível(is) d’água encontrado(s) e a(s) respectiva(s) 
data(s) de observação(ões), indicando se houve pressão ou perda de água durante a 
perfuração; k) a indicação da não ocorrência de nível de água, quando não encontrado; l) as 
datas de início e término de cada sondagem, bem como a profundidade e o nível de água 
dentro do furo de sondagem no início e final de cada dia; m) a indicação dos processos  de 
perfuração empregados [trado helicoidal (TH), circulação de água(CA), e respectivos trechos, 
bem como as posições sucessivas do tubo de revestimento e uso de lama de estabilização 
quando utilizada; n) o resultado dos ensaios de avanço de perfuração por circulação d’água. 
Desenhar as sondagens na escala vertical de 1:100. 
 
c) ART´s. 
 
6. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 
 
6.1. Para fins de habilitação, os interessados deverão apresentar na data aprazada, os seguintes 
documentos: 
 
6.1.1. Da documentação jurídica: 
 
6.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 
6.1.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedade Comercial, e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
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6.1.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Ato Constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício, ou; 
 
6.1.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.1.5. O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI), que 
poderá ser obtido no endereço: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei. 
 
6.1.2. Da documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 
 
6.1.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
observada a data de validade definida no instrumento. 
 
6.1.2.1.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 
falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 
(noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 
 
6.1.1.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social , já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, no formato comparativo contendo Termo de 
Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 
 
6.1.2.2.1. Para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples 
nacional, que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, 
art. 3, § 2º, bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme 
o disposto no Art. 176 da Lei 6.404/76: 
 
Art. 176. (…) 
 
I - balanço patrimonial; 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
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III - demonstração do resultado do exercício; e 
 
IV - demonstração dos fluxos de caixa; 
 
V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 
 
§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores 
correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
 
§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros 
analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação 
patrimonial e dos resultados do exercício. 
 
6.2.2.2.2. para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a 
receita bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, I e II, nova 
redação pela LC nº 155/2016: 
 
a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 
registrados na Junta Comercial; 
 
b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado 
na Junta Comercial; 
 
c) As empresas optantes pelo simples nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado 
para ME e EPP, poderão substituir os itens das letras “a” e “b” pela Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e o Extrato do Simples Nacional, do período 
de apuração anterior ao Edital; 
 
d) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 
 
6.1.2.2.3. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o 
recibo de entrega dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço 
Patrimonial, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do 
Livro Digital. 
 
6.1.2.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
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6.1.2.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
6.1.2.2.5.1. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos 
índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de 
sua habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º do 
artigo 31, da Lei nº 8.666/93; 
 
6.1.2.2.5.2. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) 
meses, conforme determina a Lei nº 8.666/93, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta, através de índices oficiais. 
 
6.1.2.2.6. As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na 
junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração 
Digital, na forma da legislação que regula a matéria. 
 
6.1.2.2.7. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro 
exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, poderá ser apresentado, 
excepcionalmente, em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, o 
Balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre o 
início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de 
qualificação econômico-financeira para fins de habilitação no certame. A documentação 
apresentada deverá estar devidamente registrada na junta comercial ou no SPED. 
 
6.1.2.2.8. As empresas enquadradas como MEI – Microempreendedor Individual estão 
dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da 
apresentação, porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual. 
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6.1.1.3. Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das 
Demonstrações Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está 
em situação regular perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de 
trabalho técnico ou outros motivos que exijam a comprovação de sua regularidade, 
conforme Resolução CFC nº 1402/2012. A não apresentação da referida certidão não 
ensejará a inabilitação da empresa licitante no presente certame. 
 
6.1.3. Da documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
6.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
6.1.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal.  
 
6.1.3.3. Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União (certidão 
emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal). 
 
6.1.3.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o 
objeto da dispensa. 
 
6.1.3.5. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova 
Venécia fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item. 
 
6.1.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao. 
 
6.1.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 
6.1.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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6.1.4. Das Declarações de Superveniência, de Regularidade Social e de e-mail: 
 
6.1.4.1. Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Artigo 32, 
§ 2º, Lei nº 8.666/1993, conforme modelo: 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
............................... sediada na Rua/Avenida .....…………................., por intermédio 
de seu(a) representante legal o(a) Senhor(a) ............., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº .............. e do CPF nº ..........., declara, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
de dispensa, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Local e data ....................................................................... 

 
..................................................................................................................... 

(Representante legal) 

 
6.1.4.2. Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos”, com base fundamento no inciso XXXIII, do artigo 7º, da 
Constituição Federal, conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998 
c/c a Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, conforme modelo abaixo: 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

A empresa ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por intermédio de seu(a) 
representante legal o(a) Senhor(a) .................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
.......... e do CPF nº ........, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

Local e data..........................… 
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......................................................................... 
(Representante legal) 

 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
6.1.4.3. Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para 
notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência 
inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos, através de DECLARAÇÃO, 
conforme modelo abaixo: 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

A empresa ...................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., por intermédio de seu(a) 
representante legal o(a) Senhor(a) ............., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
.............. e do CPF nº ..........., DECLARA seu endereço eletrônico (e-mail) ................., 
para notificar e receber decisões proferidas no procedimento, que terá validade para 
ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos. 

 
Local e data ....................................................................... 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

Obs.1: A falta da referida declaração não ensejará a inabilitação da empresa no presente 
processo. 
 
Obs.2: Estas Declarações deverão ser impressas em papel timbrado da empresa. A falta 
de timbre da empresa nas declarações não ensejará a inabilitação da empresa no 
presente processo. 
 
6.1.5. Da Qualificação e Responsáveis Técnicos 
 
a) Certidão de registro ou inscrição da licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 
 
a.1) A licitante deverá possuir obrigatoriamente profissionais qualificados de acordo com os 
estudos correspondentes ao lote único que ela concorrer, com devidos acervos técnicos 
correspondentes ao objeto desta licitação conforme descrição abaixo:  
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Lote Único: 
 

• Engenheiro Civil. 

 
Obs.: Além dos profissionais obrigatórios para o lote único informado acima, poderão ser 
apresentadas Certidões de Acervo Técnicos, devidamente registradas no órgão de classe dos 
seguintes profissionais: 
 

• Engenheiro Ambiental; 

• Engenheiro Mecânico; 

• Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

• Outros. 

 
a.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de Pessoa Jurídica 
emitidas pelo CREA em que conste um mesmo profissional como responsável técnico estas 
serão inabilitadas. 
 
a.3) A(s) empresa(s) vencedora(s) com sede fora do Estado do Espírito Santo deverá(ão) 
apresentar na ocasião da contratação suas Certidões e Registros e Quitação visados pelo 
CREA do Estado do Espírito Santo. 
 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita 
da seguinte forma: 
 
b.1) Atestado(s) de desempenho anterior, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) das respectivas Certidões de 
Acervo Técnico (CAT), visando certificar a CAPACIDADE TÉCNICA DO 
PROFISSIONAL da empresa proponente. 
 
b.2) Os atestados referentes à Capacidade Técnico-Profissional poderão ser em nome de um 
ou mais responsáveis técnicos, admitindo-se a soma dos atestados. 
 
b.3) O profissional detentor do(s) Atestado(s) de Prestação de Serviços de Estudos 
Geotécnicos detalhado(s) acompanhado(s) de sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo(s) 
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Técnico(s) ou devidamente registrado(s) deve comprovadamente pertencer ao quadro 
permanente da empresa licitante, na data de abertura da licitação, entendendo-se como tal: 
 
- Sócio: Comprovação através de Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada. 
 
- Diretor: Comprovação através de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou 
cópia da publicação na imprensa da ata de eleição no caso de sociedades anônimas. 
 
- Empregado: Cópia de Registro da CTPS ou livro de registro de empregado com foto e 
registrada na DRT.  
 
- Responsável Técnico: contrato de prestação de serviços, conforme Lei nº 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, art. 55 a 58 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução do 
CONFEA nº 191 de 20 de março de 1970. 
 
- Responsável Técnico: poderá ainda a licitante apresentar declaração de contratação futura 
do responsável técnico detentor do(s) atestado(s) apresentado(s), desde que acompanhada da 
anuência deste, devendo o contrato de prestação de serviços entre o licitante e o responsável 
técnico ser apresentado para efeito de assinatura de contrato com a Administração, caso a 
licitante seja a vencedora do certame. 
 
b.4) Comprovação de qualificação do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s), para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, através de 
Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREA, acompanhada dos respectivos 
atestados ou atestados fornecidos por empresas públicas ou privadas, em nome do 
responsável técnico, desde que registrados no CREA, onde deverá constar comprovação de 
Prestação de Serviços de Estudos Geotécnicos(s)/serviços compatíveis com o objeto desta 
licitação. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. As propostas, sob pena de não serem consideradas, deverão ser apresentadas em 
envelopes fechados (colado ou lacrado). 
 
7.2. Em única via impressa, redigidas em linguagem clara, em papel timbrado do proponente, 
sem emendas rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 
 
7.3. Data e assinatura da pessoa credenciada, do representante legal ou do responsável 
técnico, na página final, rubricada as demais páginas. 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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7.4. Descrição clara e completa dos serviços ofertados com as devidas especificações. 
 
7.5. Apresentar planilha de preço unitário e total por item, e o valor global da proposta, em 
moeda nacional, em valores com (02) duas casas decimais. 
 
7.6. As proponentes serão obrigadas a fornecer cotação para todos os itens indicados pelo 
Município e constantes das planilhas de quantidades de preços anexo ao Edital, sob pena de 
desclassificação. 
 
7.7. As propostas de preços, bem como todos os documentos que integram serão analisadas e, 
em caso de inconformidades, ensejarão a desclassificação da licitante. 
 
7.8. O valor unitário de cada item a ser cotado pela licitante não poderá ser superior ao 
mencionado na planilha inicial oferecida pelo Município e, caso isso ocorra, a licitante terá 
sua proposta declarada desclassificada. 
 
7.9. Período de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura das propostas. 
 
7.10. Declaração de que os preços cotados são fixos, estando neles incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive transporte dos materiais ao 
local de entrega e tributos de qualquer natureza. 
 
7.11. Indicar nome ou razão social da proponente, CNPJ, seu endereço completo (rua/avenida, 
número, bairro, cidade, CEP, UF), telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
 
7.12. A Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura dos envelopes “Proposta de 
Preços”, das proponentes habilitadas e verificará a conformidade de cada proposta com os 
requisitos do Edital sendo então estas rubricadas pela CPL e em seguida pelos licitantes 
presentes permitindo-se aos interessados o exame delas. 
 
7.13. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificação por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
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7.14. Caso a CPL julgue conveniente, poderá suspender a sessão pública a fim de que tenha 
melhores condições para analisar as propostas apresentadas, marcando nova data e horário em 
que voltará a se reunir para dar continuidade aos trabalhos. 
 
7.15. A Comissão promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis 
com o Edital. 
 
7.16. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou propostas escoimadas das causas da 
inabilitação/desclassificação. 
7.17. A CPL lavrará ata da sessão da qual constarão registro da documentação e propostas 
recebidas e abertas, as propostas não abertas e devolvidas, as decisões proferidas no momento 
e demais ocorrências da sessão pública. 
 
7.18. É facultada a CPL, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar à instauração do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deverá constar originariamente da proposta. 
 
7.19. O não comparecimento de proponentes a qualquer das sessões públicas designadas pela 
Comissão, não impedirá que ela se realize. 
 
8. FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
8.1. O valor estimado para a licitação é de R$ 170.699,80 (cento e setenta mil, seiscentos e 
noventa e nove reais e oitenta centavos). 
 
8.2. Para a formação de preços foi considerada a Tabela Referencial de Serviços de 
Consultoria – DER/ES JANEIRO/2022, com atualização pelo INCC – Índice Nacional de 
Custo da Construção FEVEREIRO/2022 A ABRIL/2023. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
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9.2. A(s) vencedora(s) da licitação será(ão) convocada(s) para, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de 
Preços, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às 
penalidades estabelecidas no instrumento convocatório. 
 
9.3. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município de Nova Venécia/ES. 
 
10. DA FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
10.1. O contrato decorrente da presente Licitação será firmado entre a Licitante vencedora do 
certame e a Prefeitura de Nova Venécia, onde a Administração determinará as quantidades e 
demais informações necessárias ao fornecimento dos serviços solicitados. 
 
10.2. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração desde que devidamente justificado. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
11.1. A dotação orçamentária será indicada no momento da formalização do pedido para 
realização do serviço a ser executado, conforme Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013:  
 

Art. 7º § 2º Na licitação para registro de preços não é 

necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado de forma parcelada, de acordo com os 
prazos e percentuais estipulados neste Projeto Básico, devendo a Contratada, emitir as 
respectivas Notas Fiscais/Faturas que devidamente comprovadas e atestadas pelo órgão gestor 
do objeto da licitação, deverão ser pagas no prazo de até 30 (trinta) dias. Para que o 
pagamento ocorra na forma proposta, as Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas 
dos comprovantes de regularidade fiscais exigidos no Edital. 
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12.2. Os pagamentos das faturas estão condicionados: 
 
a) À análise e aprovação pela Fiscalização da Ata de Registro de Preços/Contrato dos serviços 
apresentados em cada etapa de execução; 
 
b) À apresentação das ART’ de todos os Estudos e Memórias, acompanhadas de seus 
respectivos comprovantes de quitação. 
 
12.3. Caso as etapas de Programa de Necessidades e Estudo Preliminar não forem cumpridas, 
poderá ocorrer rescisão da Ata de Registro de Preços/Contrato sem ônus para o Contratante; 
 
13. DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
13.1. A empresa contratada deverá executar o fornecimento dos serviços mediante a 
apresentação das Autorizações de Serviços emitidas pelo Gabinete do Prefeito. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que: 
 
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
 
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 
 
14.1.5. cometer fraude fiscal. 
 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
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14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
14.2.2. Multa de: 
 
14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
 
Nota explicativa: Os patamares estabelecidos nos itens acima poderão ser alterados a critério 
da autoridade. 
 
14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
 
14.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
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14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
14.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
14.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 
 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 02 
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órgão fiscalizador, por ocorrência; 

6 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

01 

 
14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
 
14.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
14.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
14.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
14.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
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14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
14.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
14.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 
14.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
15.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
15.1.1. A CONTRATADA obrigar-se-á a desenvolver os serviços objeto deste Projeto Básico 
sempre em regime de entendimento com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 
atuar no sentido do fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
15.1.2. A CONTRATADA obrigar-se-á a substituir os empregados, quando solicitado pela 
CONTRATANTE, no interesse do cumprimento da Ata de Registro de Preços/Contrato, 
cabendo o ônus a CONTRATADA; 
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15.1.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
ou comerciais da execução da Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
15.1.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferem a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
15.1.5. Cabe a CONTRATADA permitir e facilitar a fiscalização, em qualquer dia e hora 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 
 
15.1.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de 
Preços/Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização; 
 
15.1.7. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços/Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
15.1.8. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviços 
os documentos comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciários, 
FGTS e fiscais, sob pena de não liberação de valores futuros; 
 
15.1.9. A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar total ou parcialmente os serviços 
objeto deste Projeto Básico; 
 
15.1.10. QUALIFICAÇÃO E RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: A empresa deverá possuir 
sempre profissionais exigidos neste Projeto Básico para cada lote, bem como ser registrada no 
órgão representativo de classe (CREA) comprovado através de Certidão de Registro e 
Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelos mesmos; 
 
15.1.11. A CONTRATADA deverá encaminhar à Secretaria de Planejamento deste Município 
comunicado informando a substituição de seu responsável técnico, caso ocorra, juntamente 
com todos os documentos exigidos no item 6.2 deste Projeto Básico para verificação e 
aprovação de qualificação técnica do profissional substituto; 
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15.1.11.1. Fica vedada a substituição por responsável técnico que compõem ou venham a 
compor o quadro de servidores da Prefeitura de Nova Venécia; 
 
15.1.12. A CONTRATADA devera depositar, a título de caução inicial para garantia de 
execução do Contrato, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, em uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 56 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
 
15.1.13. A CONTRATADA se responsabilizará pelos estudos e apresentação nos órgãos 
oficiais, bem como pela adequação dos Estudos quando os referidos órgãos assim exigir. 
 
15.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
15.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/93; 
 
15.2.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 
em interrupção na execução da Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
15.2.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados na Ata de Registro de 
Preços/Contrato; 
15.2.4. Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
 
15.2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
15.2.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
15.2.7. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 
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15.2.8. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações da Ata de Registro de Preços/Contrato, do Edital e 
seus anexos, especialmente deste Projeto Básico; 
 
15.2.9. Zelar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato sejam 
mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
16. DOS PRAZOS  
 
16.1. O prazo para assinatura do Contrato e de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da convocação para esse fim. 
 
16.2. O início dos serviços deverá se dar a partir da data de recebimento da Autorização de 
Serviços pela CONTRATADA, expedida pelo CONTRATANTE. 
 
16.3. O órgão solicitante dos serviços fornecerá, junto com a Autorização de Serviço, todos os 
elementos indispensáveis ao início da prestação dos serviços.  
 
16.3.1. A CONTRATADA, julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar 
por escrito, explicações e novos dados, dentro do prazo de até 08 (oito) dias corridos, 
contados do recebimento dos elementos fornecidos pelo órgão solicitante que terá mesmo 
prazo para prestar explicações e fornecer novos dados. Nesse caso, o prazo de execução será 
contado a partir da data de recebimento dos esclarecimentos solicitados, se eles impedirem o 
início dos serviços. 
 
16.4. O prazo máximo total para execução dos serviços fica fixado em 40 (quarenta) dias 
para o Lote Único, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela 
CONTRATADA para cada requerimento de estudo, excluindo-se o dia do início e incluindo-
se o do vencimento, podendo ser prorrogados a critério da Administração desde que 
devidamente justificado. Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de 
expediente no órgão contratante, ficando autorizada sua prorrogação, conforme Art. 57, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93, com suas respectivas alterações. 
 
16.5. Caberá à CONTRATANTE emitir uma Autorização de Serviço para cada Estudo a ser 
executado pela CONTRATADA. 
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16.6. Os prazos das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos enumerados no Art. 57, § 1º da 
Lei Nº 8.666/93, com suas respectivas alterações. 
 

LOTE ÚNICO 

ETAPAS 
PRAZO DE 

EXECUÇÃO 
PERCENTUAL DE 

PAGAMENTO 
Levantamentos diversos, relatório de ensaios, 
relatório de sondagem 

15 dias 

50% Análise por parte da Secretaria Planejamento 
após recebimento 

05 dias 

Correções por parte da Contratada 05 dias 
Recebimento Definitivo, mediante aprovação 
da Secretaria de Planejamento 

15 dias 50% 

 
Obs. Caso não haja necessidade de correções por parte da Contratada o valor será pago 
integralmente após o recebimento definitivo do objeto que ocorrerá imediatamente após a 
análise por parte da Secretaria de Planejamento. 
 
17. RECEBIMENTO DOS ESTUDOS 
 
17.1. Fica definido que os Estudos serão entregues na Secretaria Municipal de Planejamento; 
 
17.1.1. Os estudos serão entregues à Secretaria Municipal de Planejamento para que o 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização faça análise do mesmo e dê relatório 
apontando correções necessárias ou aprovando o início da próxima etapa; 
 
17.1.2. Os trâmites descritos no item 17.1.1 devem seguir os prazos estabelecidos no tópico 
16.6. 
 
17.2. Para cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei nº 8666/1993, ao final dos serviços da 
etapa de Estudos Geotécnicos, a CONTRATADA fará uma comunicação escrita ao 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste Projeto Básico, sendo uma 
comunicação para cada estudo concluído; 
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17.3. Do recebimento provisório dos estudos referentes ao Lote Único: 
 
17.3.1. Ficará a cargo do responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Lote à qual o 
estudo se refere; 
 
17.3.2. Os Estudos deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias após o 
recebimento da comunicação escrita da Contratada, prazo estabelecido no item 16.6. 
 
17.3.3. Será lavrado um Termo Circunstanciado no ato da entrega, para cada estudo 
concluído, e deverá ser assinado pela Contratada e pelo fiscal do lote ao qual o estudo se 
refere; 
 
17.3.4. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Lote Único fará a devida 
análise do estudo recebido e emitirá relatório apontando correções necessárias ou aprovando o 
início da próxima etapa. Seguindo os prazos estabelecidos no item 16.6. 
 
17.4. Do recebimento definitivo dos serviços referentes ao Lote Único: 
 
17.4.1 Ficará a cargo do responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Lote Único à 
qual o serviço se refere; 
 
17.4.2. Será lavrado um Termo Circunstanciado no ato da entrega, para cada serviço 
concluído, e deverá ser assinado pela Contratada e pelo fiscal do lote ao qual o serviço se 
refere. 
 
17.5. Pode haver o recebimento definitivo na fase do recebimento provisório, deste que seja o 
estudo aprovado de forma definitiva pelo fiscal. 
 
18. FISCALIZAÇÃO 
 
18.1. A fiscalização da execução dos serviços será feita pelo CONTRATANTE, através de 
fiscais designados para o objeto deste Projeto Básico, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente as condições do Edital, da proposta e as disposições da Ata de Registro de 
Preços/Contrato, conforme itens a seguir: 
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18.1.1. Fica designada como unidade fiscalizadora a Secretaria de Planejamento, a qual terá 
um técnico com formação “engenheiro civil” para avaliação dos documentos produzidos a 
cada Etapa dos Estudos; 
 
18.1.2. Será designado um ou mais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do 
objeto com registro no CREA – ART de Fiscalização; 
 
18.1.3. Avaliação dos documentos pelo técnico se dará por meio de relatório, sendo que em 
caso de parecer favorável, a Contratada será autorizada, a iniciar os trabalhos da etapa 
subsequente; 
 
18.1.4. Os servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste 
Projeto Básico serão: Ananda Francischetto, João Pedro Figueredo Sicupira, Judismar 
Checon de Lima, Klessyo Merlin de Oliveira, Leonardo da Costa Xavier, Leonardo de 
Oliveira Pianissola e Luiz Eduardo Paletta Gonçalves; 
 
18.1.5. O(s) servidor(es) responsável(is) pela fiscalização da execução do objeto deverá(ão) 
ser nomeado(s) através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Naquilo que for omisso o presente Projeto Básico, reger-se-á pelo Decreto                             
nº 7.892/2013 e suas alterações e ei nº 8.666/1993 e suas alterações.  
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023 

 
FORMULÁRIO “ESPECIFICAÇÃO E COTAÇÃO DE PREÇOS” 

 
LOTE ÚNICO:  

FONTE CÓD. ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID 
QTD. 

MÍN. 

QTD. 

MÁX. 

PREÇ. UNIT 

(R$) 
TOTAL (R$) 

 

 1 ESTUDOS GEOTÉCNICOS  

 
TABELA DE 

REFERENCIAL 

DE PREÇOS DE 

SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA -  

DER-ES 

JANEIRO DE 

2022 / INCC 

(FEV/2022 / 

ABRI/2023) 

99579 1.1 

Sondagem de simples 

reconhecimento tipo SPT, 

incluindo deslocamento local 

do equipamento até 500m 

m 500 1.000   

 

99587 1.2 

Mobilização e 

desmobilização de equipe e 

equipamento de sondagem  

SPT, inclusive deslocamento 

na Grande Vitória 

unid. 20 30   

 

VALOR GLOBAL   

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ................... (.............por extenso.............). 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da abertura da licitação. 
 
 
DECLARAÇÕES: 
 
1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 
 
2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus 
Anexos. 
 
 
Em ....... de ................................. de 2023. 
 
 

..................................................................................... 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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(nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade - número e órgão emissor) 

 
 
OBSERVAÇÕES:  
 
1) O modelo acima é somente de referência, devendo constar todas as exigências contidas na 
Claúsula Sétima (Proposta Comercial) e demais especificações descritas no Edital de 
Concorrência Pública nº 006/2023. 
 
2) Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com a Comissão 
Permanente de Licitação no endereço e telefones disponibilizados na Cláusula Vigésima 
Quarta, subitem 24.2. 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa ................................................, com sede na Rua/Avenida .............................., 

CNPJ nº ....................., CREDENCIA o(a) Sr.(a)  .........................................................., 

(CARGO) .............................................................................................., portador(a) do R.G. nº 

......................... e CPF nº ......................................................., domiciliado(a) e residente na 

Rua/Avenida .........................., nº .........., Bairro ..........................., (Cidade) ............................, 

CEP: ..................., para representá-la perante a PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA na 

licitação por Concorrência Pública nº 006/2023,  podendo  formular  lances verbais e 

praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas 

as fases licitatórias. 

 
NOME: ......................................................................................................... 
 
 
R.G.: ............................................................................................................ 
 
 

CARGO:  ........................................................................................................ 

 
 
Obs.: Este documento deverá ser apresentado à Comissão Permanente de Licitação em mãos, 

fora de envelope, na etapa de Credenciamento e com firma reconhecida. 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 583236, DE 15/06/2023 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2023 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023, publicada no Diário Oficial União e do Estado do 
Espírito Santo de XX/XX/2023, Processo Administrativo nº 583236/2023, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

 
1.1. De um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, sediado 
na Avenida Vitória, nº 347, Bairro Centro, CEP: 29830-000, Nova Venécia-ES, neste ato 
designado simplesmente como ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES, 
brasileiro, casado, enfermeiro, residente e domiciliado neste Município, designado 
abreviadamente como CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Secretário (a) 
XXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município e de outro 
lado, a Empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, 
estabelecida na Rua XXX, nº XXX, Bairro XXX, (Cidade) XXX, CEP: XXX, e-mail: XXX, 
tel. XXX, doravante denominada FORNECEDOR, representada neste ato pelo(a) Senhor(a) 
XXX, portador(a) do CPF nº XXX e da CI nº XXX, (Nacionalidade) XXX, (Estado Civil) 
XXX, (Profissão) XXX, domiciliado(a) e residente na Rua XXX, nº XXX, Bairro XXX, 
(Cidade) XXX, CEP: XXX, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 7.892, de 
2013 e suas alterações, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 
da Lei nº 8.666, de 1993, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem: 
 
As especificações constantes no Projeto Básico e no Edital de Concorrência Pública nº 
006/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
 
 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument


                                       
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia-ES, CEP: 29.830-000 - Tel.: (27) 3752-9004 
Home-Page: www.novavenecia.es.gov.br - E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br 

68 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
 
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o 
Município de Nova Venécia – ES e as empresas vencedoras do certame licitatório referente à 
Concorrência Pública nº 006/2023, cujo objeto é futura e eventual contratação de empresa 
especializada na área de engenharia para a prestação de serviços geotécnicos, visando o 
desenvolvimento de serviços técnicos especializados em equipamentos públicos 
comunitários e urbanos situados no Município de Nova Venécia/ES. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação 

Marca 

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido 
no edital) 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 
exigido no 

edital) 

Unid. 
Quant. 
Total 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01         
02         
03         
...         

Valor Total  
 
3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta abaixo: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unid. 
Quant. 
Total 

Valor 
Unitário 

       
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 
4.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento. 
 

Órgão Gerenciador: 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Órgão Participante:  
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

    
 
CLÁUSULA QUINTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do gestor municipal/órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  
 
5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
5.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA VALIDADE DA ATA 

 
6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada da data 
de sua publicação no Diário Oficial, não podendo ser prorrogada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

 
7.1. Da Revisão de Preços 

 
7.1.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
 
7.1.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
7.1.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
7.1.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
7.1.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
Obs.: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na 

ata. 

 
7.1.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
7.1.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
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7.1.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
7.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
7.2. Do Cancelamento do Registro de Preços 

 
7.2.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
7.2.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
7.2.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
7.2.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
7.2.1.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo ou documento equivalente, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s); 
 
7.2.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.2.1.1, 7.2.1.2 e 7.2.1.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
7.2.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
7.2.3.1. por razão de interesse público; 
 
7.2.3.2. a pedido do fornecedor. 
 
8. DAS PENALIDADES 

 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

 
8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
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injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  
 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

 
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
 

9.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 
 
9.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 
9.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 

9.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 
7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 
Nova Venécia-ES, ........ de ........................ de 2023.  
 

http://www.novavenecia.es.gov.br/


                                       
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia-ES, CEP: 29.830-000 - Tel.: (27) 3752-9004 
Home-Page: www.novavenecia.es.gov.br - E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br 

73 

 
Ordenador de Despesas  
Nome e assinatura 

Cargo 

CNPJ 

 
Representante legal do órgão gerenciador 
Nome e assinatura 

Cargo 

CNPJ 

 
Nome e assinatura do Representante da Empresa  
RG nº 
CPF n º 
Nome da Empresa  
CNPJ 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº .../2023 

Processo Administrativo nº XXXXX, de XX/XX/XXXX 

 
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.052E0700001.02.0028 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
NOVA VENÉCIA E A EMPRESA 
............................, CONFORME ABAIXO 
MELHOR SE DECLARAM. 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, sediado na 
Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia-ES, designado abreviadamente como 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ANDRÉ 
WILER SILVA FAGUNDES, brasileiro, casado, enfermeiro, residente e domiciliado neste 
Município, designado abreviadamente como CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
.................................., pessoa jurídica de direito privado de responsabilidade limitada, inscrita 
no CNPJ sob o nº ........................, estabelecida na .........................., nº ........., Bairro .............., 
(Cidade) ........................., CEP: ......................., e-mail: ..................., telefone .................., 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Senhor(a) 
................................., portador(a) do CPF nº ....................... e da CI nº ......................, 
(Nacionalidade) ..................., (Estado Civil) ...................., (Profissão) ......................, 
domiciliado(a) e residente na .............................., nº .........., Bairro ..............., (Cidade) 
........................, CEP: ......................, tendo em vista o que consta no Processo nº 
548757/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 
Pública, por Sistema de Registro de Preços nº 006/2023, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na 
área de engenharia para a prestação de serviços geotécnicos, visando o desenvolvimento 
de serviços técnicos especializados em equipamentos públicos comunitários e urbanos 
situados no Município de Nova Venécia/ES, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, anexo do Edital. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

1     

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto 
Básico. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 

 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
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preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

 
8.1. As condições de execução dos seviços e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Projeto Básico, anexo ao Edital. 
 
CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Projeto Básico, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, 
anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital;  
 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS VEDAÇÕES 

 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do objeto sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
16.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato e no Edital. 
 
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
16.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
16.2.2. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
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16.2.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 
 
16.3. O prazo de vigência da contratação é de …………………., prorrogável conforme 
previsão neste instrumento contratual e no Termo de Referência.  
 
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 
 
16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste Contrato e no Edital e anexos. 
 
16.5. Na assinatura deste Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência deste 
instrumento contratual. 
 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICIDADE 

 
17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
 
Nova Venécia – ES, ...... de ..................... de 2023. 

 
 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA 

CONTRATANTE 

 
 

______________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023 
 

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 

(Papel timbrado da empresa) 
 

Dados da Empresa: 

Razão Social  
CNPJ  
Endereço Completo  
CEP  
Fones / Fax  
E-mail  
Site Internet  
Optante SIMPLES (  ) SIM   (  ) NÃO 

 
Dados do Representante da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  
Carteira de Identidade  
Órgão Expedidor  
CPF  
 
Dados Bancários da Empresa: 

Banco  
Agência  
Conta  
 
Dados do Contato com a Empresa: 

Nome  
Cargo  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  
 

Local e data 
Assinatura e carimbo da empresa 
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